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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião extraordinária de 16 de Fevereiro de 2016, foram, pela Câmara Munici-

pal de Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO 

PÚBLICO "CONSTRUÇÃO DO PARQUE 

URBANO E ESPAÇO MULTIUSOS PARA A 

JUVENTUDE" - ABERTURA DE PROCEDI-

MENTO:  A Câmara Municipal deliberou por una-

nimidade, de harmonia com a informação da Divisão 

de Obras e Urbanismo abrir procedimento por Con-

curso Público, nos termos do Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introdu-

zidas pela lei vigente, para a execução da empreita-

da com a designação de “Construção do Parque 

Urbano e Espaços Multiusos para a Juventude”, 

em conformidade com o aprovação do projeto de exe-

cução, do programa do procedimento, do caderno de 

encargos e demais documentos (artigo 40.º do CCP).  

Mais foi deliberado por unanimidade aprovar o res-

pectivo, projeto de execução, do programa do proce-

dimento, do caderno de encargos e demais documen-

tos (artigo 40.º do CCP).  

O prazo para apresentação de candidaturas é de 30 

dias a contar da data de publicação no Diário da 

República.  

Deliberado ainda por unanimidade que o Juri do pre-

sente concurso é constituído pelos Vereador Marco 

Filipe Barreiros Pires, Engenheiro João Miguel 

Caramujo Ramos Endrenço e Arquitecto Vítor da 

Silva Mendes, sendo Presidente do mesmo o Senhor 

Vereador Marco Filpe da Silva Mendes, como 

membros efectivos e como membros suplentes os 

Senhores Engenheiro António Godinho Mourão 

Costa e Arquitecta Ana Sofia Noronha de Oliveira 

dos Santos Caniços da Silva Mendes.  

Mais deliberou por unanimidade candidatar o projeto 

de “Construção do Parque Urbano e Espaço Mul-

tiusos para a Juventude” ao financiamento por 

fundos comunitários ao abrigo do quadro comunitá-

rio “Portugal 2020”.  

 

PLANO DE AÇÃO PARA A REGENERAÇÃO 

URBANA (PARU) DE MORA: A Câmara Munici-

pal deliberou por unanimidade aprovar a proposta ora 

apresentada e submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal o referido Plano de Ação para a Regene-

ração Urbana (PARU) de Mora, ao abrigo da alínea 

a) do nº. 1 do artigo 33, conjugado com a alínea h) e r) 

do nº. 1 do artigo 25 todas da Lei 75/2013, de 12 de 

Setembro.  

 

REGULAMENTOS MUNICIPAIS: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade propor à aprova-

ção da Assembleia Municipal as propostas dos seguin-

tes Regulamentos Municipais, os quais foram objecto 

do disposto no do CPA (aprovado pelo Decreto-Lei 

nº. 4/2015, de 7 de janeiro), sobre os quais não houve 

quaisquer reclamações.  

- Regulamento do Mercado Municipal de Mora;  

- Regulamento Municipal de Uso do Fogo, Queimas, 

Queimadas, Fogueiras e Fogo-de-artifício;  

- Regulamento Municipal sobre o Acesso, Exercício 

e Fiscalização de Atividades Diversas;  

- Regulamento Municipal do Horário de Funciona-

mento dos Estabelecimentos Comerciais e de Presta-

ção de Serviço;  

- Regulamento Municipal da Atividade de Comércio 

a Retalho Não Sedentária Exercida por Feirantes e 

Vendedores Ambulantes;  

- Regulamento Municipal de Ocupação do Espaço 

Público e de Publicidade.  

 

PROPOSTA DE REVOGAÇÃO DO REGULA-

MENTO DA INSTALAÇÃO E MODIFICAÇÃO 

DE ESTABELECIMENTOS DE RESTAURAÇÃO 

OU BEBIDAS, DE COMÉRCIO DE BENS, PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS OU DE ARMAZENA-
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GEM: A Câmara Municipal deliberou por unanimi-

dade revogar o Regulamento da Instalação e Modifi-

cação de Estabelecimentos de Restauração ou Bebi-

das, de Comércio de Bens, Prestação de Serviços ou 

de Armazenagem ao abrigo do disposto no artigo 

146º.  

Mais deliberou por unanimidade enviar o referido 

Regulamento revogado à Assembleia Municipal para 

aprovação.  

 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O 
PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE 
VÃO SER AFIXADOS  

Mora, 17 de Fevereiro de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


